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VISTO: 

PORTARIA N° 051/2025 
José , 'ura 

Aux. Á ministrativo 
Po Va 36/94 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUPI-PE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelas disposições da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Artigo 10  - Exonerar da função de Assessora Parlamentar (Cargo de Provimento 

em Comissão/Símbolo CC3), da vereadora Vanderleia Almeida da Silva Silvério, a 

Sra. Leticia Gabriele Viana da Silva, portadora do RG n°: 9.882.093 SDS/PE e 

CPF n°: 124.999.704-64, a partir da presente data. 

Artigo 20  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 30  - Revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Gabinete do Presidente, em 31 de outubro de 2025. 

!rato obrin ho 
-PRESIDENTE- 
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